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                                                                            Emenda Modificativa nº _______/2014

Excelentíssimo Senhor

Ver. FERNANDO ROSA VALLE

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda  Modificativa nº 01 ao projeto de lei complementar  06/2014  de 04 de julho de 2014, onde: 

Art. 1º O Art. 253-B do presente Projeto de Lei Complementar passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 253-B Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situações de calamidade pública;

II – prestar assistência a emergências em saúde pública;

III – substituir servidores, nas seguintes situações:

a) licença-maternidade ou adotante;

b) licença para tratamento de saúde ou auxílio-doença;

c) substituir Profissional do Magistério, temporariamente afastado;

d) suprir a falta de Profissional do Magistério.

IV – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º Nos casos dos incisos I a III a contratação deverá ser justificada em procedimento administrativo próprio e, em quaisquer casos, ser precedida de processo seletivo simplificado.

§ 2º Fica vedada a realização de processo seletivo quando existir concurso público válido, com lista de aprovados para a mesma função objeto da contratação.

§ 3º Os prazos das contratações devem ser definidos caso a caso, com base na situação que está ensejando a contratação, cabendo à lei específica, que autorizar a contratação temporária, fixar o prazo máximo pelo qual poderá perdurar.”                                                               

                                                                               Canela,  10  de julho de 2014.

                                  Ver. Vilmar da Silva Santos

                                                Relator - CFO
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 04 DE JULHO DE 2014.

Art. 1º O Art. 253-B do presente Projeto de Lei Complementar passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 253-B Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I – atender a situações de calamidade pública;

II – prestar assistência a emergências em saúde pública;

III – substituir servidores, nas seguintes situações:

a) licença-maternidade ou adotante;

b) licença para tratamento de saúde ou auxílio-doença;

c) substituir Profissional do Magistério, temporariamente afastado;
d) suprir a falta de Profissional do Magistério.

IV – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º Nos casos dos incisos I a III a contratação deverá ser justificada em procedimento administrativo próprio e, em quaisquer casos, ser precedida de processo seletivo simplificado.

§ 2º Fica vedada a realização de processo seletivo quando existir concurso público válido, com lista de aprovados para a mesma função objeto da contratação.

§ 3º Os prazos das contratações devem ser definidos caso a caso, com base na situação que está ensejando a contratação, cabendo à lei específica, que autorizar a contratação temporária, fixar o prazo máximo pelo qual poderá perdurar.”

Canela, Rio Grande do Sul, 10 de julho de 2014.

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento.

Ver. Vilmar da Silva Santos                                     Ver. Darci Pedro Zimmer                               Ver. Alberi Dias

Relator – CFO                                                        Vice-Presidente                                        Presidente
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